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Medidas legais de 12 de julho de 2023 
 

Extrato das publicações do Diário Oficial da União (DOU) de interesse do setor de TI. 
 

Ato Normativo Ementa / Explicação 

 
Portaria/INPI/PR nº 26 de 7 de julho 

de 2023 
 

Visualizar medida 

 

 
Estabelece o procedimento administrativo de averbação de 
licenças e cessões de direitos de propriedade industrial e de 
registro de contratos de transferência de tecnologia e de 
franquia.  
 
Nesse sentido, estabelece que o INPI ficará a cargo das 
seguintes averbações: (I) licença de direito de propriedade 
industrial, por meio de contrato de licença e de sublicença para 
exploração de patente, registro de desenho industrial ou para 
uso de registro de marca ou de pedido de marca; (II) cessão 
de direito de propriedade industrial, por meio de contratos de 
cessão; (III) transferência de tecnologia, por meio de contrato 
de fornecimento de tecnologia (know how) e de prestação de 
serviços de assistência técnica e científica; e (IV) o contrato 
de franquia empresarial. Ademais, estabelece que os contratos 
de exportação de tecnologia estão dispensados da averbação ou 
registro no INPI.  
 
O pedido de averbação ou de registro e outras petições serão 
apresentados em formulário próprio do INPI, por qualquer das 
partes contratantes, instruídos com os seguintes documentos: 
(i) formulário de pedido de averbação ou de registro; (ii) 
comprovante do recolhimento da retribuição devida, com a 
respectiva GRU; (iii) procuração; (iv) contrato, fatura, ou 
instrumento representativo do ato; (v) tradução para o idioma 
português, quando redigido em idioma estrangeiro; e (vi) outros 
documentos, a critério da parte interessada, pertinentes ao 
negócio jurídico.  
 
No caso de averbação de contratos de licença ou cessão de 
direitos de propriedade industrial, o título ou o pedido de patente 
ou de registro deve ter sido concedido ou depositado no INPI. 
Já nos contratos envolvendo propriedade industrial a referência 
será a título concedido ou pedido de direito depositado no 
INPI. 
 
O prazo para decisão é de até 30 dias, contado a partir da data 
de publicação da notificação do requerimento na Revista da 
Propriedade Industrial. Enquanto o prazo do contrato de licença 
de direitos de propriedade industrial não poderá ultrapassar a 
vigência desses direitos no Brasil. 
 
Deve constar no contrato a identificação das partes do 
contrato e de seus representantes legais, nome ou 
denominação e os endereços completos, com logradouro, 
cidade, unidade da federação e o país. A pessoa domiciliada no 
exterior deverá constituir e manter procurador devidamente 
qualificado e domiciliado no País, com poderes para representá-
la administrativa e judicialmente, inclusive para receber citações.  
 

 
Portaria SG/PR nº 160, de 11 de 

julho de 2023 

 
“Delega competências para realização de atos administrativos 
e dá outras providências”. 
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Visualizar medida 

 

 
Explicação: delega ao secretário nacional de Participação 
Social da SG/PR e, nos seus impedimentos e afastamentos 
legais e eventuais, a seu substituto legal, para, no âmbito de sua 
competência, praticar firmar contratos, convênios, acordos, 
ajustes ou outros instrumentos congêneres com entidades, com 
instituições ou com organismos nacionais e internacionais. 
 

 
Portaria GM/MPO nº 188, de 11 de 

julho de 2023 
 

Visualizar medida 

 

 
"Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor de diversos órgãos do Poder Executivo federal; e 
de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, 
crédito suplementar no valor de R$ 650,5 milhões, para 
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente". 
 
Explicação: entre outros, abre crédito suplementar em favor (I) 
do MCTI, no valor de R$ 310 mil para Apoio a Projetos e Eventos 
de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e 
Desenvolvimento no Estado do PR; (II) do MS, no valor de R$ 
935 mil para Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação 
em Saúde no Estado de SP; e (III) do MEC, no valor de R$ 492 
mil para Reestruturação e Modernização das Instituições 
Federais de Ensino Superior nos Estados de PE, MG, PA, AC, 
RS, RJ e SP. 
 

 
Portaria GM/MPO nº 192, de 11 de 

julho de 2023 
 

Visualizar medida 

 

 
"Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor dos Ministérios dos Transportes (MT), da Integração e 
do Desenvolvimento Regional (MIDR), e de Portos e Aeroportos 
(MPOR); de Encargos Financeiros da União; de Transferências a 
Estados, Distrito Federal e Municípios; e de Operações Oficiais 
de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 823,4 milhões, 
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente".  
 
Explicação: entre outros, abre crédito suplementar em favor da 
VALEC, no valor de R$ 34,3 milhões para Estudos, projetos e 
planejamento de Infraestrutura de Transportes, Modernização e 
Ampliação da Infraestrutura de Tecnologia da Informação (TIC) e 
Construção de Ferrovias nos estados de GO, SP, BA e TO.  
 

Ato de Pessoal Objetivo 

 
Portaria CC/MF de 11 de julho de 

2023 
 

Visualizar medida 

 

 
Nomear: Maria Betânia Gonçalves Xavier para exercer o cargo 
de subsecretária de Assuntos Corporativos da Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (STN/MF), CCE 1.15. 
 

 
Portaria SMA/MPO nº 193, de 11 de 

julho de 2023 
 

Visualizar medida 

 

 
Designar membros, titulares e suplentes, para compor o Comitê 
de Monitoramento e Avaliação dos Subsídios da União do 
Ministério do Planejamento e Orçamento (CMAS/MPO). 
 

 
Portaria MTE nº 2.444, de 11 de 

julho de 2023 
 

Visualizar medida 
 

 
Designar: Remígio Todeschini para exercer a função de membro 
suplente, representante da Fundação Jorge Duprat Figueiredo, 
de Segurança e Medicina do Trabalho, junto à Comissão 
Tripartite Paritária Permanente (FUDACENTRO/MTE), 
responsável participar do processo de elaboração de 
regulamentações na área de segurança e saúde no trabalho e 
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de normas gerais relacionadas às condições de trabalho, 
dispensando Cezar Akiyoshi Sito da função supracitada. 
 

 
Portaria STN/MF nº 717, de 11 de 

julho de 2023 
 

Visualizar medida 

 

 
Designar: Agatha Lechner da Silva para exercer o cargo de 
gerente de Análise e Acompanhamento de Ativos de Estados 
e Municípios, da Coordenação de Análise e Acompanhamento 
de Ativos de Estados e Municípios, da Coordenação-Geral das 
Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios, da 
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais, da 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda 
(STN/MF), FCE 1.07 
 

 
Portaria MCID nº 886, de 10 de julho 

de 2023 
 

Visualizar medida 

 

 
Designar: Antônio Marcos Santana Barreira para exercer o cargo 
de coordenador de Informações Estratégicas, da 
Coordenação-Geral de Soluções e Informações Estratégicas, do 
Departamento de Gestão Estratégica e Informações, da 
Secretaria-Executiva do Ministério das Cidades (MCID), FCE 
1.10. 
 

 
Portaria de Pessoal SEPLAN/MPO 

nº 505, de 10 de julho de 2023 
 

Visualizar medida 

 

 
Dispensar: Luis Fernando Magnani de Oliveira da função de 
coordenador-geral de Programas Especiais, da Diretoria de 
Programas das Áreas Econômicas e Especiais, da Secretaria 
Nacional de Planejamento do Ministério do Planejamento e 
Orçamento (SEPLAN/MPO), FCE 1.13. 
 

 
Observação: É possível ter acesso aos textos das íntegras das medidas por meio do link localizado abaixo 
da identificação de cada ato 


